
DECRETO Nº 35.150, DE 09 DE JUNHO DE 2025

 
 

GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial as disposições dos arts.
107 e 113, “caput” e § 3º da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e face ao
que consta do Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0037819/2024, -------------------
---------------------------------------------------
 
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a permissão de uso, a título precário e gratuito, das áreas
públicas constituídas de Sistema de Lazer 5 e viela "3", do Loteamento Jardim
Ermida II, lindeiras ao Condomínio Edifício Portal da Serra, localizado na
Avenida Luiz José Sereno, ao lado do nº 740, neste Município, outorgada pelo
Decreto nº 31.343, de 19 de maio de 2022, ao CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
PORTAL DA SERRA , para o fim de conservação e manutenção, pelo prazo
de 5 (cinco) anos, contado da data da assinatura do Termo de Permissão de
Uso, que passa a fazer parte integrante do presente Decreto.
 
Art. 2º Convalidam-se os efeitos do Decreto nº 31.343, de 19 de maio de
2022, até a assinatura do Termo de Permissão de Uso, que integra o presente
Decreto.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

(assinado eletronicamente)
GUSTAVO MARTINELLI

Prefeito Municipal
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Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos
nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, e publicado na
Imprensa Oficial do Município.
 
 

(assinado eletronicamente)
FABIO NADAL PEDRO

Gestor da Unidade da Casa Civil
Documento assinado eletronicamente por Fabio Nadal Pedro, Gestor da Unidade da Casa Civil , em
11/06/2025, às 08:44, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9º, inciso I do Decreto
Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de
Jundiaí, em 11/06/2025, às 17:16, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9º, inciso I
do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 2395915 e o código CRC F1D3FAB4.
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